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EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 0207/2020, de 20 de fevereiro de 2020
- Remover a servidora Danyelle Nunes Chaves Rocha, Enfermeiro,
Matrícula funcional nº 242902-X, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Tibério Nunes, no
município de Floriano/PI, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP, na
cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA nº 0208/2020, de 27 de fevereiro de 2020-
Remover a servidora Natalia Rodrigues de Sousa, Auxiliar de Serviço,
Matrícula funcional nº 227686-X, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas
- DUGP, para que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade
Dona Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina - PI,
27 de fevereiro de 2020.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.
O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

PORTARIA nº122/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Decreto 15.557 de 12/03/2014 artigo 12, e tendo em vista o disposto
no artigo 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao
processo AA.900.1.000862/20-23, conceder HORÁRIO ESPECIAL
do(a) servidor(a): VERÔNICA NAPOLEÃO ANDRADE, Cargo:
Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula: 209711-7, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Infantil Lucídio Portella - HILP - Teresina - PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária de 50%, por um período de 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 18/11/2019 a 15/05/2020.

PORTARIA nº123/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o Decreto
15.557 de 12/03/2014 artigo 12, e tendo em vista o disposto no artigo 107 da
Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo AA.900.1.026717/
19-47, conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): CLIMENES LIMA
DE SOUSA, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-A, Matrícula: 231496-
7, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital de Urgência de Teresina - HUT - Teresina - PI. Conforme junta
médica, concedida redução de carga horária de 50%, por um período de 1
(um) ano, a partir de 13/12/2019 a 11/12/2020.

PORTARIA nº124/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002486/19-09, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): LAURA ROSA LOPES DA ROCHA, Cargo:
Assistente Social, Classe: III-E, Matrícula: 008169-8, do quadro de pessoal
desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
05/04/2002 a 04/04/2007, a partir de 27/02/2020 a 26/05/2020.

PORTARIA nº125/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002486/19-09, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): LAURA ROSA LOPES DA ROCHA,
Cargo: Assistente Social, Classe: III-E, Matrícula: 008169-8, do quadro
de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Maternidade
Dona Evangelina Rosa - MDER - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
05/04/2007 a 04/04/2012, a partir de 27/05/2020 a 24/08/2020.

PORTARIA nº126/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.000112/20-90, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a): FRANCISCO JAPHET BARBOSA DE
ALBUQUERQUE, Cargo: Dentista, Classe: III-D, Matrícula: 041300-3, do
quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Deolindo Couto - Oeiras - Piauí, referente ao Quinquênio
01/06/1999 a 31/05/2004, a partir de 28/12/2019 a 26/03/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 10 de fevereiro de 2020.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº127/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.000112/20-90, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCO JAPHET BARBOSA
DE ALBUQUERQUE, Cargo: Dentista, Classe: III-D, Matrícula: 041300-3,
do quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Deolindo Couto - Oeiras - Piauí, referente ao Quinquênio
01/06/2004 a 31/05/2009, a partir de 27/03/2020 a 24/06/2020.

PORTARIA nº128/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001269/19-21, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ROSA CLEIDE DO NASCIMENTO,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: II-C, Matrícula: 014770-2, do
quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital da Polícia Militar - HPM - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio
21/04/2011 a 20/04/2016, a partir de 22/01/2020 a 20/04/2020.

PORTARIA nº129/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001350/20-33, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): CONCEIÇÃO DE MARIA
COUTINHO COSTA FERREIRA, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe:
III-E, Matrícula: 021015-3, do quadro de pessoal desta secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela - IDTNP - Teresina - Piauí, referente ao Quinquênio 01/06/2002
a 31/05/2007, a partir de 03/02/2020 a 02/05/2020.

PORTARIA nº130/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001146/20-00, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): TEREZA SOLANGE RODRIGUES
PARAIBA DA SILVA, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: III-D,
Matrícula: 018607-4, do quadro de pessoal desta secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina
- Piauí, referente ao Quinquênio 24/07/2004 a 23/07/2009, a partir de
01/02/2020 a 30/04/2020.

PORTARIA nº131/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001144/20-94, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DO SOCORRO
CRUZ RAMOS, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula:
018072-6, do quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina - Piauí,
referente ao Decênio 01/01/2007 a 31/12/2016, a partir de 03/02/2020 a
31/07/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 10 de fevereiro de 2020.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº132/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.025237/19-06, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA TELMA
SOARES GUIMARÃES, Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula:
021375-6, do quadro de pessoal desta secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Areolino de Abreu - HAA - Teresina - Piauí,
referente ao Decênio 05/07/2007 a 04/07/2017, a partir de 03/02/2020 a
31/07/2020.
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PORTARIA nº133/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001126/20-01, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA LÚCIA DE
SOUZA OLIVEIRA, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-D,
Matrícula: 018948-X, do quadro de pessoal desta secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio Varas - HGV - Teresina
- Piauí, referente ao Decênio 23/09/2002 a 22/09/2012, a partir de 12/02/
2020 a 09/08/2020.

PORTARIA nº134/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao
processo AA.900.1.000789/20-08, conceder 180 (cento e oitenta) dias
de LICENÇA GESTANTE do(a) servidor(a): LAÍS MOREIRA DE
GALIZA, Cargo: Médico, Classe: I-A, Matrícula: 287005-3, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria
de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria - DUCARA
- Teresina - Piauí, a partir de 23/12/2019 a 19/06/2020.

PORTARIA nº135/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao
processo AA.900.1.000593/20-67, conceder 180 (cento e oitenta) dias
de LICENÇA GESTANTE do(a) servidor(a): ALINE DA SILVA BITU,
Cargo: Psicólogo, Classe: I-A, Matrícula: 220193-3, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de
Unidade de Vigilância Sanitária - DIVISA - Teresina - Piauí, a partir de
29/12/2019 a 25/06/2020.

PORTARIA nº136/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001935/20-21, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): LUIZA CUNHA DA
SILVA, por 2 (Dois) anos, a partir de 01/01/2020 a 31/12/2021, Cargo:
Técnico em Enfermagem, Classe: I-C, Matrícula: 230033-8, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA - Parnaíba - PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 10 de fevereiro de 2020.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº137/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 94, Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001128/20-27, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a)
servidor(a): LUIZA MARIA CHAVES BRANDÃO, Cargo: Técnico
em Enfermagem, Classe: I-A, Matrícula: 230849-5, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Hospital Getúlio
Vargas - HGV - Teresina - Piauí, a partir de 15/01/2020.

PORTARIA nº138/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001976/20-30, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): WILSON
SANTANA DE OLIVEIRA, por 6 (Seis) meses, a partir de 01/02/2020
a 29/07/2020, Cargo: Médico, Classe: I-E, Matrícula: 168470-1, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA - Parnaíba - PI.

PORTARIA nº139/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001970/20-84, conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): LITHYANE DOS
SANTOS CARVALHO, por 2 (dois) anos, a partir de 01/02/2020 a 31/
01/2022, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-C, Matrícula:
197575-7, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Coordenação Regional de Saúde - Parnaíba - PI.

PORTARIA nº152/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o Artigo
94, Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.001452/20-44, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a)
servidor(a): DÉBORA MIRANDA DE CARVALHO COSTA, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: II-A, Matrícula: 169773-X, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Coordenação
Regional de Saúde - Floriano - Piauí, a partir de 22/01/2020.

PORTARIA nº189/20, de 10 de fevereiro de 2020 - De acordo com o
Artigo 94, Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002860/20-71, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTIRCULARES do(a)
servidor(a): SÂMIA CARLA DE LOIOLA, Cargo: Auxiliar de Serviços,
Classe: I-D, Matrícula: 207936-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER - Teresina - Piauí, a partir de 27/02/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 10 de fevereiro de 2020.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA Nº 31/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Subalterno da função de
Fiscal do Contrato nº 04/2019, firmado entre o
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
- CBMEPI e a empresa SEA & NÁTICA LTDA.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.494-19)
GABRIEL MENDES Rezende, matrícula nº 333660-3, da função de
Fiscal do Contrato nº 04/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a empresa SEA & NÁUTICA LTDA,
tendo como objeto a aquisição de coletes salva-vidas e capacetes
para trabalho em altura.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 32/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Subalterno da função de
Fiscal do Contrato nº 08/2019, firmado entre o
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
- CBMEPI e a empresa S.O.S SUL RESGATE
COMÉRCIO E SERVIÇO DE SEGURANÇA E
SINALIZAÇÃO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
o § 1º, do art. 12, do Regulamento para Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981,
RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.494-19)
GABRIEL MENDES Rezende, matrícula nº 333660-3, da função de
Fiscal do Contrato nº 08/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a empresa S.O.S SUL RESGATE
COMÉRCIO E SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO, tendo
como objeto a aquisição de equipamentos de combate a incêndio,
salvamento e compressor elétrico.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 33/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 04/
2019, firmado entre o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e
a Empresa SEA & NÁUTICA LTDA.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea "b", do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.423-18)
WALBER Meireles Pessoa Júnior, matrícula nº 323171-2, Fiscal do
Contrato nº 04/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa SEA & NÁUTICO LTDA, CNPJ.
70.994.140/0001-08, que tem como objeto a aquisição de coletes salva-
vidas e capacetes para trabalho em altura, conforme especificações
técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 34/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 08/2019,
firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa S.O.S SUL
RESGATE COMÉRCIO E SERVIÇO DE
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea "b", do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.423-18)
WALBER Meireles Pessoa Júnior, matrícula nº 323171-2, Fiscal do
Contrato nº 08/2019, firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí e a Empresa S.O.S SUL RESGATE COMÉRCIO E
SERVIÇO DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO, CNPJ. 03.928.511/0001-
66, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de combate a
incêndio, salvamento e compressor elétrico, conforme especificações
técnicas constantes no mencionado contrato;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 35/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Revogação da PORTARIA Nº 011/2015,
de 06 de janeiro de 2015.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, c/c o
art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR a PORTARIA Nº 011/2015 - GAB. CMDO
GERAL/CBMEPI, de 6 de janeiro de 2015, com efeitos retroativos ao
dia 21 de novembro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
  Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 36/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Intermediário para a
função de Coordenador de Vistorias, da
Diretoria de Engenharia do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, art. 12
e art. 22, inciso IV da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Capitão QCOBM (105108203-8) CARLOS
ALBERTO Brito dos Santos, matrícula nº 014179-8, para a função de
Coordenador de Vistorias, da Diretoria de Engenharia do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

Of. 048

PORTARIA GAB. Nº 006/2020

Teresina, 10 de fevereiro de 2020.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994.

RESOLVE:

Art. 1º - Proibir entrega voluntaria, apreensão e resgate de
animais silvestres no Parque Estadual Zoobotânico de Teresina.

Art. 2º - Recepção de animais cadastrados em outros
empreendimentos registrados no SISTEMA SISFAUNA.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 136

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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PORTARIA PRESI Nº 004/2020

Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2020.

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO PI, no uso das atribuições
legais e CONSIDERANDO o disposto no Art. 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Pregoeiro da Comissão de Pregão, da Companhia
de Terminais Alfandegados do Piauí - PORTO PI, a seguinte
funcionária:

I - MAISA FREITAS RODRIGUES, Pregoeira;

Parágrafo único - O trabalho da funcionária ora designada, deverá ser
executado conforme a disposição na Lei Federal nº 10.520/2002 e
subsidiariamente nas Leis Federais nº 13.303/2016 e 8.666/1993 e suas
alterações.

Art. 2º - As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas
por, pelo menos, três membros da Comissão formada pelo Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio, designada pela Portaria Nº 005/2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Publique-se;
Cientifique-se;

Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO
Diretor Presidente - PORTO PI

PORTARIA PRESI Nº 005/2020

Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2020.

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO PI, no uso das atribuições
legais e CONSIDERANDO o disposto no Art. 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a Equipe de Apoio do Pregoeiro da Comissão de
Pregão, da Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí - PORTO
PI, os seguintes funcionários:

I - MARCIA DE FÁTIMA RODRIGUES ROCHA, membro Equipe de
Apoio;
II - JUCIMARA CRISTINA URTIGA DE SÁ LOPES, membro Equipe
de Apoio;
III - MARCOS VINÍCIUS NUNES XAVIER, membro Equipe de Apoio;

Parágrafo único - O trabalho dos funcionários ora designados,
deveram ser executados conforme a disposição na Lei Federal nº 10.520/
2002 e subsidiariamente nas Leis Federais nº 13.303/2016 e 8.666/1993
e suas alterações.

Art. 2º - As decisões serão tomadas e as sessões públicas realizadas
por, pelo menos, três membros da Comissão formada pelo Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio acima nomeada.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Publique-se;
Cientifique-se;

Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO
Diretor Presidente - PORTO PI

Of. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO-PI

ERRATAÀPORTARIA/GSJ/Nº089/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe confere, publica errata à PORTARIA/GSJ/
Nº089/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 33 de 17
de fevereiro de 2020 que celebra o Contrato nº 035/2019/CPL/SEJUS,
firmado com a empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A cujo extrato foi
publicado no DOE nº 001, no dia 02 de janeiro de 2020, tendo como
objeto aquisição de bens permanentes.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º- Ficam designados os(as) servidores(as), PAULO ROCHA
MARTINS, CPF n° 003.344.923-60, e EDUARDO ROCHA MARTINS,
CPF nº 877.974.533-49, para exercerem a função de Fiscal do Contrato.

LEIA-SE:
Art. 1º- Ficam designados os(as) servidores(as), PAULO ROCHA
MARTINS, CPF n° 003.344.923-60, e EDUARDO GOMES PEREIRA,
CPF nº 877.974.533-49, para exercerem a função de Fiscal do Contrato.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se

Teresina, 27 de fevereiro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 190

PORTARIA/GSJ/Nº 90/2020

Altera a Grade Curricular que estabelece as
Diretrizes Gerais para o Curso de Formação Inicial
ao Cargo de Agente Penitenciário do Estado
transformado em Policial Penal conforme
Emenda Constitucional nº 104/2019, na condição
de alunos convocados para a Academia de
Formação Penitenciária do Estado do Piauí
(ACADEPEN/PI).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ e o
DIRETOR DA ACADEMIA DE FORMAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
ESTADO, no uso das atribuições legais que lhes conferem, com
fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual e da Lei Complementar Nº 92/2007;

CONSIDERANDO o que dispõem o Decreto Estadual nº
17.088/2017 e a Lei Estadual nº 7.041/2017 que altera a Lei Complementar
nº 92, de 30 de outubro de 2007, que considera como atividades
educacionais de formação, todas as ações didático-pedagógicas
executadas diretamente pela Academia de Formação Penitenciária do
Estado do Piauí-ACADEPEN com as peculiaridades necessárias
referentes aos demais profissionais de Monitoria, Supervisão,
Coordenação e Conferência;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.377/2004
que estabelece as atribuições dos Agentes Penitenciários do Estado
do Piauí, atualmente Policiais Penais por força da Emenda
Constitucional nº 104/2019.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS
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Art. 2º - As disciplinas práticas possuem peculiaridades que
determinam sua execução em condições diversas das disciplinas
teóricas, inclusive, podendo dividir o corpo discente em mais de uma
turma;

Art. 3º - As disciplinas de Procedimentos e Rotina Policial
Penal Operacional e Noções Básicas de Intervenção em Ambiente
Policial Penal terão suas horas/aula descontadas das 150 horas/aula
do Estágio Supervisionado;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

JACINTO TELES COUTINHO
Diretor da ACADEPEN/PI

Of. 193

PORTARIA/Nº 80/2020 - GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das
atribuições previstas no inciso IV do artigo 109, da Constituição
Estadual,

RESOLVE:

DESIGNAR, o (a) servidor (a)Joel Ferreira Silva, matrícula nº:
282.353-5, para exercer a função gratificada de Supervisão IV (DAÍ-
7),noSetor de Psicologiadesta Secretaria, até ulterior deliberação com
efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 20 de fevereiro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 81/2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o servidor JOSÉ AIRTON BATISTA, matrícula
nº 079.776-6, do Cargo Comissionado - DAI.7 que ocupa atualmente
na Diretoria Administrativa e Financeira-DAF, desta Secretaria de
Estado da Justiça - SEJUS;

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 20 de fevereiro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 194

CONSIDERANDO a convocação para Matrícula no Curso de
Formação Referenciado conforme Portarias/GSJ Nº 025/2020 e 88/2020;

CONSIDERANDO as diretrizes educacionais sugeridas pela
Escola Nacional de Serviços Penais (ESPEN) e pelo Departamento
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ) na área
de formação penitenciária;

CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional
104, de 04 de dezembro de 2019, que instituiu a Polícia Penal no âmbito
da União, dos Estados e do Distrito Federal.

RESOLVEM:

Art. 1º - ALTERAR a GRADE CURRICULAR da Academia de
Formação Penitenciária do Estado do Piauí (ACADEPEN/PI constante
da PORTARIA/GSJ/N° 549/2017 publicada no DOE nº 233, de 15/12/
2017), para o Curso de Formação Inicial à Polícia Penal do Estado, nos
seguintes termos:
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROJUR/2020

PORTARIA Nº 029/2020 - DG ADAPI, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
- O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI, no uso de suas atribuições legais,
e considerando a necessidade de designar o responsável pela
implantação e gerenciamento do Serviço de Informações ao Cidadão
(e-SIC), no âmbito da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI, de acordo com o disposto no art. 9° do Decreto Estadual
n° 15.188, de 22 de maio de 2013, que regulamenta a Lei Federal n°
12.527/2011, que dispõe sobre o direito constitucional à informação
pública; considerando o Ofício Circular n° 1/2020/CGE-PI, datado de
28/01/2020;

RESOLVE:

Art 1º. Designar o servidor João de Sousa Lima, Matrícula n° 341952-
5, para responder como responsável pela implantação e gerenciamento
do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) no âmbito da ADAPI.
Art. 2º. Compete ao responsável pelo Serviço de Informação ao
Cidadão:
I. Assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a
documentos, dados ou informações, de forma eficiente e adequada
aos objetivos da Lei Federal n° 12.527/2011 e do Decreto Estadual n°
15.188/2013;
II. Orientar e monitorar a implementação do disposto na Lei Federal n°
12.527/2011 e no Decreto Estadual n° 15.188/2013, e apresentar
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;
III. Recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto
cumprimento disposto no Decreto Estadual n° 15.188/2013;
IV. Promover a capacitação, o aperfeiçoamento e a atualização de
pessoal que desempenhe atividades inerentes à salvaguarda de
documentos, dados e informações sigilosos e pessoais;
V. Realizar atendimento presencial e/ou eletrônico, prestando
orientação ao público sobre os direitos do requerente, o funcionamento
do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), a tramitação de
documentos, bem como sobre os serviços prestados pelas respectivas
unidades da CGE;
VI. Protocolar documentos e requerimentos de acesso a informações,
bem como encaminhar os pedidos de informação aos setores
produtores ou detentores de documentos, dados e informações;
VII. Controlar o cumprimento de prazos por parte dos setores
produtores ou detentores de documentos, dados e informações,
previstos no art. 15 do Decreto Estadual n° 15.188/2013;
VIII. Realizar o serviço de busca e fornecimento de documentos, dados
e informações sob custódia do respectivo órgão ou entidade, ou
fornecer ao requerente orientação sobre o local onde encontrá-los.
Art. 3º As designações de que trata o art. 1° serão feitas sem prejuízo
das demais atribuições do cargo/função dos servidores, que não farão
jus a qualquer gratificação ou vantagem adicional.
Art. 4º Essa Portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se.
Cumpra-se

PORTARIA Nº 15.204 - 030/2020 - DG ADAPI, DE 10 DE FEVEREIRO
DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, IV e IX do Decreto Estadual
nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006 - Regulamento da Agência de
Defesa do Estado do Piauí - ADAPI; Considerando as novas Diretrizes
Estratégicas do Programa Nacional de Prevenção e Erradicação da
Febre Aftosa 2017-2026; Considerando o acordo firmado em reunião
técnica com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA; Considerando a importância econômica e social da pecuária
piauiense, bem como a necessidade de avanço do Status de Livre de
Febre Aftosa com vacinação, para sem vacinação; Considerando a
necessidade de implementação e acompanhamento do Plano
Estratégico do Programa Nacional de Prevenção e Erradicação da
Febre Aftosa; e ainda, Considerando as responsabilidades
compartilhadas entre os setores público e privado;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – ADAPI

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica instituído o Grupo Gestor do Plano Estratégico do
Programa Nacional de Prevenção e Erradicação da Febre Aftosa -
PNEFA, no âmbito da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí.
Art. 2º. O Grupo Gestor do Plano Estratégico do Programa Nacional
de Prevenção e Erradicação da Febre Aftosa - PNEFA será integrado
conforme segue:
I - Instituições Públicas:
a) Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Piauí - SFA-PI/MAPA;
b) Secretaria de Governo do Estado do Piauí - SEGOV/PI
c) Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF/PI;
d) Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO/PI;
e) Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI.
II - Instituições Privadas:
a) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Piauí - SENAR/
FAEPI;
b) Associação Piauiense de Criadores de Zebu - APCZ;
c) Associação Piauiense de Suinocultores - APISUI;
d) Associação Piauiense de Criadores de Caprinos e Ovinos -
APICCOVI.
Art. 3º. As instituições públicas e privadas deverão indicar oficialmente
seus representantes, sendo que, serão um titular e um suplente. A
ADAPI ficará responsável pela Presidência do Grupo Gestor.
§ 1º. Uma vez indicado o nome dos representantes de cada instituição,
o Diretor Geral da ADAPI promoverá a publicação de Ato Normativo
com a constituição do Grupo Gestor.
§ 2º. Qualquer membro do Grupo Gestor poderá ser substituído sempre
que haja interesse da instituição à qual ele represente.
Art. 4º. São atribuições do Grupo Gestor, entre outras:
I - planejar, executar e avaliar o andamento das diferentes ações que
deverão ser implementadas no Estado;
II - monitorar as ações implementadas no Estado;
III - viabilizar em todos os setores da sociedade, a ampla divulgação
e discussão do Plano Estratégico;
IV - apoiar a Defesa Sanitária Animal no Estado do Piauí, propondo
ou fornecendo soluções técnicas para a maior eficiência da vigilância
e a detecção precoce de doenças; e
V - viabilizar a sustentabilidade financeira do Plano Estratégico.
Art. 5º. O representante da ADAPI, como Presidente do Grupo Gestor,
convocará reuniões técnicas ordinárias e extraordinárias, caso
necessário.
Parágrafo único. Qualquer membro do Grupo Gestor poderá propor
reuniões extraordinárias, antes oficializando ao Presidente com as
devidas justificativas.
Art. 6º. Outras deliberações poderão ser publicadas por Ato do
Presidente do Grupo Gestor, contando sempre com a aprovação da
maioria dos votos das instituições citadas no artigo 2º deste Decreto.
Art. 7º. A participação dos membros do Grupo Gestor será considerada
função de relevante interesse público.
Art. 8º. Revoga-se a Portaria n° 15.204 - 039/2018, datada de 21/05/2018.
Art. 9°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 15.204 - 31/ 2020 - DG ADAPI, DE 10 DE FEVEREIRO
DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI - Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006;
considerando a Portaria N° 15.204 - 030/2020, de 10/02/2020, em seu §
1° do artigo 3°;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Grupo Gestor do Plano Estratégico do
Programa Nacional de Prevenção e Erradicação da Febre Aftosa -
PNEFA, indicados por cada instituição, no âmbito do Estado do Piauí:
I) INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
A) Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Piauí - SFA-PI/MAPA:
Titular: AIRTON LEÔNCIO DUTRA DA SILVA
Suplente: EDUARDO PIAUILINO MOTA



24

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40

B) Secretaria de Governo do Estado do Piauí - SEGOV/PI:
Titular: TARDELLY DE SOUSA RIBEIRO
Suplente: FELIPE LEONARDO DE ALMEIDA
C) Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF/PI:
Titular: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA FERREIRA
Suplente: JOSÉ JUSCELINO PACHECO
D) Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO:
Titular: FILEMON JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA NOGUEIRA
PARANAGUÁ
Suplente: EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO
E) Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI:
Titular: JOSÉ IDÍLIO ALVES MOURA
Suplente: SIMONE PEREIRA BARBOSA LIMA
II - INSTITUIÇÕES PRIVADAS:
A) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Piauí - FAEPI:
Titular: REGINALDO SOARES VELOSO
Suplente: AQUILES GAYOSO WALL FERRAZ
B) Associação Piauiense de Criadores de Zebu - APCZ:
Titular: ANDRÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Suplente: CINCINATO TORRES MENESES DE AREA LEÃO
C) Associação Piauiense de Suinocultores - APISUI:
Titular: PEDRO CALISTO DE OLIVEIRA
Suplente: FRANCISCO MOREIRA DA COSTA NETO
D) Associação Piauiense de Criadores de Caprinos e Ovinos -
APICCOVI:
Titular: HUGO DE MOURA NUNES
Suplente: BONIFÁCIO JOSÉ DE MOURA FILHO
Art. 2º. A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI
ficará responsável pela Presidência do Grupo Gestor.
Art. 3º. Revoga-se a Portaria n° 15.204 - 77/2018, datada de 29/08/2018.
Art. 4º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 15.204 - 32/2020 - DG ADAPI, DE 14 DE FEVEREIRO
DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI - Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;
considerando o artigo 110, I, da Lei Complementar nº13/94;
considerando a Lei n° 3377/75, de 11/12/1975; considerando a Lei
Federal n° 6.226, de 14/07/1975; considerando a Lei n° 8.213/91;

RESOLVE:

Art 1º. Conceder Averbação por Tempo de serviço ao servidor JULIO
CESAR DA SILVA, matrícula n° 025994-2, exercendo o cargo de Agente
Técnico de Serviços nesta Agência, conforme
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, emitida em 21/12/2019:
EMPREGADOR: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PIAUÍ
FUNÇÃO:
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 29085 SÉRIE: 536
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 01/03/1977 a 31/12/1991
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 02 anos, 0 mês(es) e 0 dia(s)

EMPREGADOR: SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
FUNÇÃO:
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 29085 SÉRIE: 536
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 01/03/1979 a 31/12/1998
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 19 anos, 10 meses e 0 dias
Art. 2º. O interessado conta de efetivo vínculo o tempo de 7965 dias,
correspondente a 21 anos e 10 meses e 0 dias, datada e assinada pelo
funcionário responsável.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina-PI, 10 de fevereiro
de 2020.

José Genilson Sobrinho
Diretor Geral da ADAPI

Of. 155

Portaria CONAPLAN 010/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000367/2020-52,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento do
docente ELVES DE CARVALHO SANTOS, matrícula 1381083,
Assistente T.I. 40h,  lotado no Campus Clóvis Moura - CCM, em Teresina,
no período de 28/02/2020 a 28/02/2021, para cursar Doutorado
Profissional em Ciências Contábeis, da Fundação Instituto Capixaba
de Pesquisa em Contabilidade, Economia e Finanças - FUCAPE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 28/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 011/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000862/2020-61,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento do
docente MANOEL RIBEIRO HOLANDA NETO, matrícula 280288X,
Assistente - D.E., lotado no Campus Dep Jesualdo Cavalcanti, em
Corrente, no período de 28/02/2020 a 28/02/2021, para cursar
Doutorado em Manejo e Conservação do Solo e da Água, da
Universidade Federal de Pelotas - UFPel.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 28/02/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 012/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.000508/2020-37,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento da
docente YÁSCARA LOPES DE OLIVEIRA, matrícula 1788833,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – CONAPLAN
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Assistente - T.I 40h, lotada no Centro de Tecnologia e Urbanismo -
CTU, em Teresina, no período de 02/03/2020 a 02/03/2021, para
Doutorado em Ciência e Engenharia dos Materiais, na Universidade
Federal do Piauí - UFPI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 02/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 013/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001232/2020-12,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a segunda renovação de afastamento do
docente DOMINGOS DE SOUSA MACHADO, matrícula 277780X,
Assistente, D.E., lotado no Centro de Ciências Humanas e Letras -
CCHL, em Teresina, no período de 05/03/2020 a 05/03/2021, para cursar
Doutorado em Linguística, na Universidade Federal do Ceará - UFC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 05/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 014/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 13329/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a segunda renovação de afastamento da
docente JAQUELINE DA SILVA TORRES CARDOSO, matrícula
1706721, Assistente, D.E., lotada no Campus  "Prof. Barros Araújo"
em Picos, no período de 09/03/2020 a 09/03/2021, para cursar
Doutorado em Processos e Manifestações Culturais, na Universidade
FEEVALE - Novo Hamburgo/RS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 09/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 015/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 13209/19,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento da
servidora ÉRICA LENE DA SILVA SANTOS, matrícula 2693399,
Agente Técnico de Serviço, do quadro efetivo desta IES, lotada no
Campus "Heróis do Jenipapo" em Campo Maior, no período de 09/03/
2020 a 09/03/2021, para cursar Mestrado em Direito e Instituições do
Sistema de Justiça, na Universidade Federal do Maranhão - UFMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 09/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 016/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº00009/20,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a segunda renovação de afastamento do
docente GUILHERME ENÉAS VAZ SILVA, matrícula 2684896,
Assistente, D.E., lotado no Centro de Tecnologia e Urbanismo - CTU,
em Teresina, no período de 09/03/2020 a 09/03/2021, para cursar
Doutorado em Informática, na Universidade de Brasília - UNB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 09/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 017/2020

Teresina, 21 de fevereiro de 2020.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí - UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.001119/2020-29,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a primeira renovação de afastamento da docente
LILANE DE ARAÚJO MENDES BRANDÃO, matrícula 207390X,
Assistente - T.I. 40h, Centro de Ciências da Natureza - CCN, em Teresina,
no período de 12/03/2020 a 12/03/2021, para cursar Doutorado em
Engenharia de Produção, na Universidade Paulista - UNIP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 12/03/2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

Of. 024
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PORTARIA GDPG N° 115/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o Memo nº 155/2020 - DDPR.  RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público, Dr. JARBAS
MACHADO, titular da 3ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, para
substituir o Defensor Público Dr. MARCOS ANTONIO SIQUEIRA
DA SILVA, junto à 2ª Defensoria Pública de Parnaíba/PI, nos dias 02 e
03 de março de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 20
de fevereiro de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 116/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo 00350/
2020(memo nº 097/2020 - DDPR);  RESOLVE:
ALTERAR o 3º período de férias da Diretora das Defensorias Públicas
Regionais da Defensoria Pública do Estado do Piauí, Dra. KARLA
ARAÚJO DE ANDRADE LEITE, concedido pela Portaria GDPG Nº
1.008/2019, a saber: de 03 a 12/03/2020,  para o período de 19 a 28 de
maio de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 21
de fevereiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 117/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 238/2019, que nomeia a
Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE ANDRADE LEITE, como
Diretora das Defensorias Públicas Regionais da Defensoria Pública
do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO o disposto no bojo do Memorando nº 175/2020 -
DDPR; RESOLVE:
AFASTAR a Defensora Pública Dra. KARLA ARAÚJO DE ANDRADE
LEITE, de suas atribuições junto a 2ª Defensoria Pública Regional de
Oeiras-PI, bem como de suas atribuições como substituta natural,
durante o mês de março de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 21
de fevereiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 118/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 117/2020 que afasta a Defensora
Pública Dra. KARLA ARAÚJO DE ANDRADE LEITE de suas
atribuições junto a 2ª Defensoria Pública Regional de Oeiras-PI, bem
como de suas atribuições como substituta natural durante o mês de
março/2020.

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. ROOSEVELT FURTADO DE
VASCONCELOS FILHO, titular da 1ª Defensoria Pública Regional de
Oeiras/PI, para substituir a Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE
ANDRADE LEITE, junto à 2ª Defensoria Pública Regional de Oeiras/
PI, durante o mês de março de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 21
de fevereiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 121/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora JOELINA SANTIAGO DE ARAÚJO
MACEDO, matrícula nº 343222-0, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 009/2020, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
MERCADINHO SANTANA LTDA-ME, CNPJ nº 18.717.75710001-66,
que tem por objeto o fornecimento de materiais de expediente e limpeza
para suprir as necessidades desta Defensoria Pública do Estado do
Piauí.
Art. 2º DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
Art. 3º DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-PI, 27 de
fevereiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 092
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 32/2020
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 175/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 05/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 17.323.084/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de
engenharia para execução de serviços da obra de 13.734,66 em
pavimentação em paralelepípedo no município de Assunção do Piauí-
PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/02/2020
VALOR GLOBAL: R$ 1.173.618,05 (Um milhão, cento e setenta e três
mil, seiscentos e dezoito reais e cinco centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Programa:0023; Ação: 1484;
Função: 20; Sub-Função: 608; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felipe de Santana Machado

Of.  127

Of.  163

Of.  014

Of.  222

LICITAÇÕES E CONTRATOS
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AVISO DE SUSPENSÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2020 - CPL/SESAPI.
O Pregoeiro conforme as prerrogativas que a lei lhe confere, torna
público aos interessados que a referida licitação que possui como
objeto: O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
REAGENTES PARA AUTOMAÇÃO DA MICROBIOLOGIA, DA
HEMOCULTURA E DA CULTURA DA MICROBACTERIAS DA
TUBERCULOSE, está SUSPENSA. A nova data de abertura será
divulgada na forma da Lei.

Teresina, 27 de fevereiro de 2020.

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 072

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.017429/19-01.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 031/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2015.0001.012162-1.
OBJETO: Aquisição de 180 (cento e oitenta) comprimidos de
ARIPIPRAZOL 20MG, para a paciente NADINE PAZ OLIVEIRA.
EMPRESA SELECIONADA: MEDFARMA COMÉRCIO DE MED.
MAT. EQUIP. HOSPITALARES EIRELI..
VALOR TOTAL: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.023817/19-97.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 40/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL DE Nº
2013.0001.001060-7.
OBJETO: Aquisição para o paciente ARIANA FERREIRA MOURA de:
-1) 24 unidades de bandagem elástica duplamente extensível,
composta por malha tubular elástica leve com estiramento bidirecional:
radical e longitudinal, para fixação de coberturas, tamanho 7,5cm x
10cm;
-2) 24 curativos de bandagem elástica duplamente extensível,
composta por malha tubular elástica leve com estiramento bidirecional:
radical e longitudinal, para fixação de coberturas, tamanho 10,5cm x
10cm;
EMPRESA SELECIONADA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ 17.129.904/0001-14.
VALOR TOTAL: R$ 6.156,00 (seis mil, cento e cinquenta e seis reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.006009/19-89.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 16/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2016.0001.005360-7.
OBJETO: Aquisição de 600 (seiscentos) comprimidos de
AZATIOPRINA 50mg, para o paciente JORGE LÚCIO DA SILVA NETO.
EMPRESA SELECIONADA: ASPEN PHARMA INDÚSTRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ 02.433.631/0001-20.
VALOR TOTAL: R$ 1.428,00 (um mil, quatrocentos e vinte e oito reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 073
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FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 08/2018.

Processo administrativo Nº AA.013.1.000020/17-87.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HERTZ EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS
LTDA.
CNPJ do Contratado: 01.721.578/0001-08.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, expirando em 27/05/2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 27 de fevereiro de 2020
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares
e Pela Contratada: Benedito Gomes Rodrigues Filho.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 104

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 122/2018/
FEPISERH
Referente ao Pregão Presencial SRP Nº 001/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4.537/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.348.580/0001-26
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS
E HOSPITALARES PARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV E
HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - HRJL.
Valor do contrato: R$ 205.949,13 (Duzentos e cinco mil, novecentos e
quarenta e nove reais e treze centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 - Material de Consumo/Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 06 (seis) de julho de 2019.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH e DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Confissão de Dívida firmado pelo Estado do Piauí,
através da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH, CNPJ 27.667.356/0001-30, e a empresa
DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ
01.490.595/0001-73. Objeto: Reconhecimento por parte da Administração
de dívida em consequência da execução de contrato administrativo
posteriormente declarado nulo nos autos do processo administrativo
nº 0.002.755/2019. Valor: R$ 51.313,95 (Cinquenta e um mil, trezentos e
treze reais e noventa e cinco centavos). Assinaram em 21 (vinte e um)
de fevereiro de 2020 o Sr. Pablo Dantas de Moura Santos, CPF nº
841.457.573-00, pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares e a Sra. Dannielle Alves Vasconcelos, CPF nº 805.276.203-
00, pela empresa Diagnocel Comércio e Representações Ltda.

Of. 110

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2016.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS/PI - CNPJ Nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Múltipla Engenharia Indústria e Comércio Ltda -
CNPJ (MF) sob o nº 23.624.117/0001-41.
OBJETO CONTRATUAL: MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD, COM BANHO DILUÍDO
NA PISTA DE ROLAMENTO E TSS COM BANHO DILUÍDO NOS
ACOSTAMENTOS DA RODOVIA DE LIGAÇÃO, TRECHO:
ENTRONC AVENIDA JOÃO DIAS/ENTRONC. RODOVIA BR-020,
NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO-PI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência contratual
até 31/12/2020, contado a partir de 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela Contratante) e
Ricardo Nery Dantas (pela Contratada).

Of. 206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

ERRATA DE CONTRATO SEJUS/PI

Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 02/01/2020, edição
n° 001, página 06, referente ao EXTRATO DE CONTRATO N° 035/
2019/CPL/SEJUS, onde se lê: "VIGÊNCIA: O contrato terá vigência
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com eficácia
a partir de publicação no Diário Oficial do Estado/PI.", passa-se a ler:
"O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da assinatura do contrato, observando-se o art. 55,
inciso IV da lei 8.666/93, com eficácia a partir de publicação no Diário
Oficial do Estado/PI"

Of. 013.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 02/2020- SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a
RETIFICAÇÃO referente à publicação da Portaria nº 02.2020,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 08 de
janeiro de 2020, Nº 005, pág. 57. Onde se lê: "Teresina- PI, 27 de
Dezembro de 2020", leia-se: "Teresina- PI, 27 de Dezembro de 2019."

Visto:
Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 208

Processo nº072/2020 -Dispensa de licitação nº072/2020
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 47.476,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº073/2020 -Dispensa de licitação nº073/2020
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 12.300,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº081/2020 -Dispensa de licitação nº081/2020
Empresa: Centromed Distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 9.104,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº080/2020 -Dispensa de licitação nº080/2020
Empresa: Centromed Distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 34.686,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº096/2020 -Dispensa de licitação nº096/2020
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Aliment. Enteral e Parenteral
Valor: 4.189,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº068/2020 -Dispensa de licitação nº068/2020
Empresa: Ótima Distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 861,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº641/2019 -Dispensa de licitação nº626/2019
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 65.960,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of. 042

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES



34

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40



35

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40



36

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40

Of. 101



37

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 2 de março de 2020 • Nº 40

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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Of.  059

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO Nº 007/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00252/2020/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 013/2019/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: CINTIA NOGUEIRA DANTAS (GRÁFICA E
EDITORA REALCE)
CNPJ: 07.898.902/0001-36
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA FINS DE AUTENTICAÇÃO,
PADRONIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E EVENTOS DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Valor total do contrato: R$ 7.620,00 (sete mil e seiscentos e vinte reais).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa (339030
e 339039) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2020.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, com
início na data de sua assinatura.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
CINTIA NOGUEIRA DANTAS (GRÁFICA E EDITORA REALCE)

CONTRATO Nº 008/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00253/2020/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 013/2019/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: E & C LIMA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
CNPJ: 31.482.955/0001-56
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA FINS DE AUTENTICAÇÃO,
PADRONIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E EVENTOS DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Valor total do contrato: R$ 13.910,00 (treze mil e novecentos e dez
reais).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa (339030
e 339039) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2020.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, com
início na data de sua assinatura.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E E &
C LIMA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA.

Of.  025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves (PI), avisa que realizará às
08:30h do dia 18/03/2020, a abertura da licitação na modalidade Tomada
de Preço Nº 002/2020, do tipo Menor Preço por lote, objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços de reforma  e
recuperação do Mercado Municipal, situado na Avenida Manoel
Domingo, Centro de Cocal dos Alves - PI, com valor de  R$ 346.794,14;
que serão pagos com recursos do Fpm, Icms, Tributos, Fep, Itr, Iss e
Recursos Provenientes da Cessão Onerosa. O edital se encontra à
disposição dos interessados, no site do TCE, no Portal da
Transparência e na sede da Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves
com à CPL, sito à Rua João Domingos da Silva, S/N, Centro. Cocal dos
Alves (PI), 28 de fevereiro de 2020. Maria do Carmo de Morais Neta -
Presidente da CPL.

PP.  2808
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

O município de União-PI, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará Licitação Pregão Presencial nº 013/2020, a ser realizado as
09:00, do dia 05/03/2020. Valor: Menor Preço. Objeto: Contratação de
Empresa para aquisição de material odontológico para estruturação
da Atenção à Saúde Bucal, através de Recurso Federal previsto na
Portaria de nº 4.061 de 18/12/2018. Fonte de Recursos: FPM - Receita
Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, portaria nº 4.061 de 18/12/
2018, FMS e Outros. Tel: 3265-2403. Valor estimado: R$ 72.000,00.
Cópia do Edital: pode ser adquirido por qualquer empresa Interessada,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, de Seg. a Sex. das 08:00
às 14:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

União-PI, 27 de fevereiro de 2020.

ROSINEIDE C. GOMES LEITE
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

A Prefeitura Municipal de Beneditinos, Estado do Piauí, torna público,
para conhecimento dos interessados que, no dia 17 de março de 2020, às
09:00h (nove horas), na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Floriano Peixoto n. 270, Centro, na Cidade de
Beneditinos - PI, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do
tipo menor preço, tendo por Objeto: Construção de uma Unidade Escolar
com 8 salas de aula no município de Beneditinos - PI, nos termos da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08:00
às 12:00h, e disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí
- Sistema Licitações Web, nos termos da IN Nº 006/2017 do TCE.

Beneditinos - PI, 27 de fevereiro de 2020.

FRANCISCO FERNANDO ALVES DOS SANTOS
Presidente da CPL do Município de Beneditinos - PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 08/2020

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI, avisa aos
interessados que fará realizar às 10:00 do dia 12/03/2020, a abertura do
Pregão Presencial Nº 08/2020 SRP, objeto registro de preço para
aquisições de combustíveis e lubrificantes, para atender as
necessidades dos veículos da prefeitura e suas secretarias. Recursos:
Próprios, fpm, fms, pmaq, mac, nasf, pab, fme, fundeb 40%, icms,
fmas, qse, iss e outros. Informação Prefeitura Municipal de Monte
Alegre, Rua Demerval Lobão 03, centro das 08:00 ás 13:00. Fone (89)
3577-1260, pm.montealegrepi@ yahoo.com.

Monte Alegre do Piauí, 28/02/2020.

DÉCIO NERY DE MELO LOPES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar as 09:00
horas do dia 17 de marco de 2020, a abertura da Tomada de Preço Nº
003/2020, do tipo Menor Preço, objetivando a contratação de empresa

para a prestação do serviço de reforma de uma UBS (unidade básica
de saúde) do município de Cocal- PI, com valor estimado de R$
98.388,57 que serão pagos com recursos próprios do município, FUS
e PAB. O Edital pode ser adquirido na sede da Prefeitura de Cocal,
com a CPL, sito à Praça da Matriz, nº 177, Centro, Fone (86) 33621013,
Cocal - PI, das 8 às 13 horas, de segunda a sexta-feira.

Cocal (PI), 28 de fevereiro de 2020.

KYLVIA MARIA SOUSA HERCULANO
Presidente da CPL

PP.  2810

O U T R O S

AGROPASTORIL LIVRAMENTO S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no
dia 11 de março de 2020, as 15:00 (quinze) horas, na sede social das
Indústrias Dureino S.A., localizada na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688,
Bairro Livramento, em Teresina - PI, para deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2019;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do
exercício de 2019;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí e no
Jornal O Dia, ambos em 06/02/2020.

Teresina, 27 de fevereiro de 2020
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a reunirem-se em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no
dia 11 de março de 2020, as 16:00 (dezesseis) horas, na sede social na
Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-820 em
Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2019;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do
exercício de 2019;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí no
dia 03/02/2020 e no Diário do Povo no dia 31/01/2020.

Teresina-PI, 27 de fevereiro de 2020
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PP.  2799
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EDIVALDO PEREIRA DE MIRANDA, CPF 372.842.583-49, torna

público que RECEBEU a LICENÇA DE OPERAÇÃO e REQUEREU

A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO à Secretaria de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, para TRANSPORTE

DE PRODUTO PERIGOSO.

PP.  2805

À CONSTRUTORA JUREMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

05.802.590/0001-90, Pessoa Jurídica, torna público que requereu

junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -

SEMAR, no dia 27/02/2020, às Licenças, LP, LI e LO para Extração e

Beneficiamento de Brita (Pavimentação Asfáltica da BR 235) no imóvel

Gleba Chapadinha, Data Cacimba do Jatobá, Zona Rural de Jurema

(PI). Determinado Plano de Controle Ambiental (PCA).

PP.  2806

ANTONIO EDIMAR DO NASCIMENTO-ME, nome fantasia STOP

CAR BORRACHARIA E PNEUS, torna público que requereu à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil - SEMAD,

a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o empreendimento- Comercio

Atacadista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios, inscrito sob CNPJ: 09.176.084/0001-93,

localizada à Av. Aderson Ferreira, N° 1349, Bairro Centro,  na cidade

de Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

CARMEN CELIA RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME, KS

PNEUS, torna público que requereu à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Defesa Civil - SEMAD, a LICENÇA DE

OPERAÇÃO, para o empreendimento- Comercio a varejo

pneumático e câmaras-de-ar, inscrito sob CNPJ: 19.247.278/0001-

96, localizada á Av. Aderson Alves Ferreira, N° 1620, Bairro

Paciência,  na cidade de Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

PP.  2807

Rubens Ferraz Carianha torna público que requereu à

Superintendência de Meio Ambiente do município de Corrente/PI –

SUMAR, a autorização de supressão vegetal, licença prévia e de

instalação para formação de pastagem e criação de bovinos na Fazenda

Alto Alegre, situada na comunidade Guanabara no município de

Corrente, Piauí.

Foi determinado um estudo ambiental – Plano de Controle Ambiental,

o qual será apresentado junto ao processo na SUMAR.

PP.  2809

JOSÉ LACERDA DE ARAUJO  torna público que requereu à

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE da cidade de

SIMÕES - PIAUÍ, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA

para USO ALTERNATIVO DO SOLO, PLANTIO DE MANDIOCA-

Manihot esculenta Crantz, numa área parcial de 18,5 hectares.

PP.  2804

 A VENTOS DE SÃO JOÃO PAULO II ENERGIAS RENOVÁVEIS
S.A., torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a Licença Prévia

D000768/19, correspondendo à retificação da Licença Prévia (LP)
D000018/19, do Complexo Eólico Ventos de São Vicente com 323,4
MW de potência instalada e área de 2.581 ha, localizado na Serra

do Inácio e Serrinha, municípios de Curral Novo do Piauí, Betânia
do Piauí e Paulistana - PI.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A VENTOS DE SANTO ARTUR HOLDING S.A., CNPJ
17.875.073/0001-20, torna público que recebeu do Instituto de

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande
do Norte - IDEMA, a Licença de Instalação N° 2019-147334/TEC/
LI-0168, com validade até 19/02/2024 (4 anos), para o projeto de

implantação da Subestação Coletora SE Rio do Vento II, com pátio
de 34,5/500 kV, e potência instalada de 600 MVA, composta por
dois transformadores de 300 MVA, em uma área de 3,25 hectares,

localizada na zona rural do município de Riachuelo, no estado do
Rio Grande do Norte. Nas coordenadas de referência em UTM
(Zona 25M): 176.280,06 mE; 9.359.620,30 mN, Datum sirgas 2000.
Eugenio Pacelli Mendonça Dupin - Diretor; Sergio Armando

Benevides Filho - Diretor.

PP.  2810

ANA CELIA DE BRITO SILVA SANTOS CPF: 029.558.543-

95, torna público que requereu à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Urbanismo - SEMMA de Piracuruca-PI, o

DBIA, Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para- Ativi-

dades Agropecuárias, situada na localidade de denomina-

ção: CAPIVARA Data: Tinguis , S/N, Zona Rural , da cidade

de Piracuruca-PI.

FERNANDO DE BRITO MACHADO CPF: 989.794.853-

87, torna público que requereu à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Urbanismo - SEMMA de Piracuruca-PI, o

DBIA, Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para- Ativi-

dades Agropecuárias, situada na localidade de denomina-

ção: COQUEIRO Data: TABOLEIRO GRANDE , S/N, Zona

Rural , da cidade de Piracuruca-PI

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CPF: 850.734.153-53, tor-

na público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambi-

ente e Urbanismo - SEMMA de Piracuruca-PI, o DBIA, Decla-

ração de Baixo Impacto Ambiental, para- Atividades

Agropecuárias, situada na localidade de denominação: SAN-

TA RITA , S/N, Zona Rural , da cidade de Piracuruca-PI

PP.  2803
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